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DECRETO Nº 014/2020                                              DE 30 DE ABRIL DE 2020 

 
“Dispõe sobre a 
suspensão de atividades 
educacionais e adota 
outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais que o poder lhe confere, e nos termos da Lei 

Orgânica do Município. 

 CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das ações de enfrentamento 

da emergência de saúde, decorrente do novo Coronavírus (COVID19), e, de 

forma primordial, resguardar o interesse da coletividade na prevenção do 

contágio e no combate à propagação do vírus, 

 DECRETA:  

 Art. 1° - Em razão da pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus) são mantidas 
suspensas as atividades educacionais em estabelecimentos de ensino com sede 
no município, públicos ou privados, até 30 de maio de 2020. 
 Art. 2° - Em virtude da suspensão das atividades educacionais operadas na 

forma do art. 1° deste Decreto, incumbe: 

I - à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com a participação do 

Conselho Municipal de Educação, editar orientações e normas para assegurar a 

reorganização do Calendário Escolar, dados os períodos de suspensão das 

atividades educacionais no âmbito das Unidades Escolares da Rede Pública 

Municipal de Ensino. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se registre-se e cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, 

Estado do Tocantins, aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020. 

JACKSON SOARES MARINHO 
- Prefeito Municipal – 

 
Margarete Viana da Silva 

-Secretaria Municipal de Educação e Cultura- 
 

Certifico e dou fé, que o presente 
Decreto foi publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal e no Diário 
Oficial do Município 
http://diariooficial.darcinopolis.to.gov.b
r/ em 30/04/2020. 
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Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 
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